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DA ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA 
MATERIAIS GRÁFICOS E DE IDENTIDADE VISUAL 

 
 

1. Cubo Promocional Personalizado 50x50 cm 
Confecção de cubo promocional 50x50 cm em papel cartão duplex de pelo menos 

350g/m², com impressão digital em alta qualidade em todas as seis faces, acabamento sem 

rebarbas, montagem final do cubo entregue pronto para uso 

 

2. Totem Triedro Personalizado 1,20 x 0,90m 
Confecção de totem com três faces em poliondas, com impressão personalizada em alta 

qualidade em cada face. 

 

3. Banner com Pedestal 1,20 x 0,90 m 
Confecção de banner com impressão digital de alta resolução em lona vinílica fosca 

(gramatura mínima 380g/m²), incluindo bastões de acabamento.  

 

4. Banner Roll Up Personalizado 0,80 x 2 m 
Confecção de banner retrátil tipo Roll Up, com sistema de enrolamento automático e base 

em alumínio anodizado. Impressão digital de alta resolução em lona vinílica fosca 

(gramatura mínima 380g/m²). Acompanha haste de sustentação e bolsa para transporte. 

 

5. Banner Roll Up Personalizado 1,20 x 2 m 
Confecção de banner retrátil tipo Roll Up, com sistema de enrolamento automático e base 

em alumínio anodizado. Impressão digital de alta resolução em lona vinílica fosca 

(gramatura mínima 380g/m²). Acompanha haste de sustentação e bolsa para transporte. 

 

6. Backdrop Personalizado 3 x 2m 
Confecção de painel backdrop com estrutura metálica e impressão personalizada em lona 

fosca antirreflexo (gramatura mínima 380g/m²). Montagem no local do evento pelo 

prestador. 

 

7. Backdrop Personalizado 5 x 3m 
Confecção de painel backdrop com estrutura metálica e impressão personalizada em lona 

fosca antirreflexo (gramatura mínima 380g/m²). Montagem no local do evento pelo 

prestador. 

 

 

 

 

 



DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
MATERIAIS GRÁFICOS E DE IDENTIDADE VISUAL 

 
A empresa deverá apresentar Atestado de Capacidade Técnica emitido por pessoa jurídica 

de direito público ou privado, comprovando que a empresa já executou, de forma satisfatória, 

serviços compatíveis em características, quantidades e prazos com o objeto deste lote, tais 

como: 

1) Produção de materiais gráficos (folders, cartazes, relatórios, livros, impressos 

institucionais); 

2) Criação e/ou aplicação de identidade visual; 
3) Produção de banners (lonas, PVC), totens, backdrops e demais peças de comunicação 

visual; 

4) Impressão digital de grande formato; 

5) Montagem e instalação de estruturas de comunicação visual em eventos. 

 

Os atestados deverão estar assinados e com a identificação do responsável pela emissão. 

 

Poderão ser apresentados vários atestados, que somados, comprovem a experiência mínima. 

 

Empresa deverá declarar que tem um profissional responsável, com formação ou experiência 

comprovada em design gráfico ou produção gráfica ou publicidade e propaganda. 

 

 
 

DA ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA 
BRINDES E ITENS PERSONALIZADOS 

 
 

1. Balas com embalagem Personalizada 
Balas sabores diversos com embalagem personalizada com o logo, conforme layout a ser 

definido pela Assembleia Legislativa. 

 

 

2. Camisetas Personalizadas 
Material 100% algodão, tecido leve, confortável e resistente a lavagens. Camiseta manga 

curta, nas cores branca e preta, gola redonda, modelagem unissex, tamanhos P, M e G. 

Com estampa colorida personalizada, layout a ser definido pela Assembleia Legislativa. 

Impressão em silk screen ou técnica equivalente de alta durabilidade. Cada camiseta deverá 

ser embalada individualmente em saco plástico transparente. 

 

3. Caneca Personalizada 
Caneca porcelana com design tradicional, capacidade de 300ml, com gravação de 

impressão colorida na parte externa, conforme layout a ser definido pela Assembleia 

Legislativa. 

 

4. Caneta Personalizada 
Caneta metálica com carga esferográfica azul e acionamento por clique, personalizada com 

o logo da ALRS, corpo na cor prata, tinta na cor azul, sistema de escrita extra liso, 

personalização a laser, enobrecimento emborrachado, arte a escolher conforme layout a ser 

definido pela Assembleia Legislativa.  



 

5. Ecobag Personalizada 
Sacola de algodão com alças de costuradas na parte interna. Cor cru. Tamanho aproximado 

40x30cm. Gravação de impressão colorida na parte externa de um lado da sacola, conforme 

layout a ser definido pela Assembleia Legislativa. 

 

6. Garrafa Personalizada 
Garrafa térmica com capacidade aproximada de 500ml e parede dupla em aço inox, com 

gravação de impressão colorida na parte externa, conforme layout a ser definido pela 

Assembleia Legislativa. 

 

 

 

7. Mochila Personalizada 
Mochila de poliéster com seis compartimentos e divisórias internas para acessórios, duas 

alças acessórias e revestimento espumado para as costas. As medidas aproximadas são de 

46cm x 30cm x 22cm. Gravação de impressão colorida na parte externa, conforme layout 

a ser definido pela Assembleia Legislativa. 

 

 

DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
             BRINDES E ITENS PERSONALIZADOS 

 
 

Para fins de habilitação técnica, a licitante deverá comprovar possuir aptidão para desempenho 

de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto desta 

licitação, nos termos do art. 67 e seguintes da Lei nº 14.133/2021. 

 

A licitante deverá apresentar atestado de Capacidade Técnica emitido por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, comprovando que a empresa executou serviços/fornecimento de 

brindes e/ou itens personalizados, contendo a descrição dos produtos (camisetas, canetas, 

garrafas, mochilas, etc.), quantidades aproximadas e a indicação de que houve personalização 

(serigrafia, sublimação, bordado, tampografia ou equivalente, atestando a execução satisfatória 

dos serviços.  

 

A Administração poderá solicitar amostras físicas dos itens ofertados, da empresa vencedora, 

para verificação da qualidade e conformidade com as especificações do Termo de Referência. 

  

A licitante deverá apresentar declaração de que dispõe de estrutura produtiva própria ou 

terceirizada, regularmente constituída, capaz de realizar personalização por serigrafia, 

sublimação, bordado, tampografia, gravação a laser ou técnica equivalente e comprovação de 

que possui capacidade logística para entrega na Capital, Região Metropolitana e, quando 

necessário, em outro município a ser indicado pela Contratante. 

 

A licitante deverá se comprometer em manter o padrão de qualidade durante toda a vigência da 

Ata de Registro de Preços, garantindo a substituição de itens defeituosos sem ônus para a 

Contratante. 

 



Quando solicitado pela Administração, antes da contratação definitiva ou a qualquer tempo 

durante a execução contratual, a licitante deverá apresentar amostras dos brindes para avaliação 

de material, acabamento e qualidade de impressão e prova de fidelidade. 

  

A licitante deverá declarar e, quando solicitado, comprovar atendimento às normas técnicas de 

qualidade aplicáveis aos materiais utilizados e conformidade ambiental, especialmente quando 

houver utilização de plástico, tintas, metais ou resíduos industriais. 

 

A licitante deverá declarar que não utiliza mão de obra infantil ou análoga à escravidão em sua 

cadeia produtiva e que adota práticas ambientalmente responsáveis no processo produtivo e 

descarte de resíduos. 

 

A contratada será responsável por todas as despesas de logística, compreendendo embalagem 

adequada, armazenagem até a expedição, carregamento, transporte, seguro da carga, frete, 

deslocamento, pedágios e eventuais custos adicionais necessários para assegurar a entrega 

integral e em perfeitas condições dos materiais contratados, não cabendo qualquer ônus 

adicional à Administração. 

 

OBS.: Os preços ofertados na proposta e registrados na Ata são preços finais e fixos, 
englobando todos os encargos incidentes, inclusive tributos, frete, logística, seguro, encargos 

trabalhistas e previdenciários, sendo vedada a cobrança adicional a qualquer título. 

 

 

 

 
 


